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PORTARIA SMA Nº 207/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Para Tratar de Assuntos Particulares.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
Considerando o disposto na Seção

VIII, artigos 130 e 131 da Lei nº 245/2002
– Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade que dispõe sobre
a Concessão de Licença para Tratar de
Assuntos Particulares e em deferimento
ao exarado no Processo Protocolado sob
o nº 3238/2017, datado de 14/06/2017,

DETERMINAR, à Coordenadoria de
Pessoal que suspenda os vencimentos e
contagem de tempo de serviço para fins
de férias e aposentadoria da Servidora
Púb l i ca  Mun ic ipa l  GILVANE LOPES
FERREIRA TUPINI, ocupante do cargo de
car re i ra  de  PROFESSOR PM I I I  E ,
matrícula nº 172308, por 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, iniciando a
contagem do período em 31 de Julho de
2017, expirando em 30 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de

setembro  de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 208/2017
Dispõe  sobre  o  pagamento  do

adicional de Insalubridade a Servidor
Público Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Mun ic ipa l  WALDIR LAURINDO DO
NASCIMENTO, ocupante do cargo de
ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS,  Mat r ícu la  nº  137812,  a
percepção do Adicional de Insalubridade,
no percentual definido de 20% (vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.
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§ 1.º - O percentual estabelecido deste
art igo será calculado sobre o salár io
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

III - UNIDADE..............SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM
FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 209/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional

de Insa lubr idade a  Serv idor  Públ ico
Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Municipal ANDRE APARECIDO DA SILVA,
ocupante do cargo de A O SERVIÇOS
PÚBLICOS,  Mat r í cu la  n º  191515 ,  a
percepção do Adicional de Insalubridade,
no percentual definido de 20% (vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
art igo será calculado sobre o salár io
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO

III - UNIDADE..............SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO

IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM
FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 210/2017
Dispõe sobre a concessão de férias ao

Servidor Público Municipal.
Ao  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  ao Serv idor  Púb l ico
Municipal  EDESIO ASSIS DA SILVA,
ocupan te  do  ca rgo  de  ca r re i ra  de
Motorista De Veículos Pesados, 30(trinta)
dias de férias regulamentares a que tem
direito, referente ao período aquisitivo de
01/03/2015 a 29/02/2016, retroagindo
seus efeitos com inicio em 01/09/2017 e
expi rando em 30/09/2017,  conforme
estabelece o Artigo 52 da Lei n° 245/02
– Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18 de

setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 211/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Motivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l ica
Mun ic ipa l  ENÉIA MARIA S ILVA DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo decarreira
de MONITOR, matrícula nº 104566,60
(sessenta) dias de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Família, conforme
atestado médico acostado no Processo
n°  2509 /2017 ,  de  acordo  com que
estabelece a Lei Municipal nº 245/2002,
art. 117, com efeito retroativo a contar do
dia 01/05/2017 e expirando em 29/06/
2017, correndo as despesas por conta de
do tação  p rópr ia ,  cons ignada  no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,18 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 212/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Motivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to

Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l i ca

Mun ic ipa l  ENÉIA MARIA S ILVA DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo de carreira
de MONITOR, matrícula nº 104566,120
(cento e vinte) dias de Licença por Motivo
de  Doença  em Pessoa  da  Famí l i a ,
conforme atestado médico acostado no
Processo n° 3510/2017, de acordo com
que estabelece a Lei Municipal nº 245/
2002, art. 117, com efeito retroativo a
contar do dia 03/07/2017 e expirando em
30/10/2017, correndo as despesas por
conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,18 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 213/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

Noturno.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  ao  Func ionár io

Estatutár io abaixo re lacionado 20 %
(vinte) por cento de seu vencimento base,
por  desenvo lve r  Serv iço  No tu rno .
Requerido através do processo 1275/
2017 .De conformidade com o disposto
no  Ar t igo  100 ,  pa rágra fo  ún ico  do
Estatuto dos Servidores Públ icos do
Município de Natividade.

NOME
FUNÇÃO
CAIO JOSÉ MENDES SIQUEIRA
A O SERVIÇOS PÚBLICOS
RONY ROSA ALMEIDA
A O SERVIÇOS PÚBLICOS
SIDNEY JOSÉ BORGES DE OLIVEIRA
A O SERVIÇOS PÚBLICOS
SIDINEY MAURÍCIO DE ARAÚJO
VIGIA

Registre-se – Publique-se – Cumpra-
se.

Município de Natividade – RJ, 18 de
Setembro de 2017.

PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 214/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Motivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l i ca
Mun ic ipa l  SANDRA APARECIDA
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CORREA, ocupante do cargo de carreira
de OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES,
matrícula nº 127183,60 (sessenta) dias
de Licença por Motivo de Doença em
Pessoa da Família, conforme atestado
médico acostado no Processo n° 3498/
2017, de acordo com que estabelece a
Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com
efeito retroativo a contar do dia 30/06/
2017  e  exp i rando  em 28 /08 /2017 ,
cor rendo as  despesas por  conta  de
do tação  p rópr ia ,  cons ignada  no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,18 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 215/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

de Periculosidade.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  ao  Func ionár io

Es ta tu tá r io  S IDINEY MAURICIO DE
ARAUJO, Matrícula n° 1412, 30% (trinta)
por  cento  de  seu venc imento  base,
requerido através do Processo nº 4214/
2017, por desenvolver serviço de alta
periculosidade. De conformidade com o
d ispos to  no  Ar t i go  96 ,  Seção  I I  do
Estatuto dos Servidores Públ icos do
Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-
se.

Município de Natividade – RJ, 18 de
Setembro de 2017.

Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 216/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

Noturno.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  ao  Func ionár io

Estatutár io abaixo re lacionado 20 %
(vinte) por cento de seu vencimento base,
por  desenvo lve r  Serv iço  No tu rno .
Requerido através do processo 4214/
2017. De conformidade com o disposto
no  Ar t igo  100 ,  pa rágra fo  ún ico  do
Estatuto dos Servidores Públ icos do
Município de Natividade.

NOME
FUNÇÃO
SIDINEY MAURICIO DE ARAÚJO
VIGIA
Registre-se – Publique-se – Cumpra-

se.

Município de Natividade – RJ, 18 de
Setembro de 2017.

PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 217/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

Noturno.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração, no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER, ao Funcionário Estatutário

abaixo relacionado 20 % (vinte) por cento
de seu vencimento base, por desenvolver
Serviço Noturno. Requerido através do
processo 4471/2017. De conformidade
com o disposto no Artigo 100, parágrafo
único do Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.

NOME
FUNÇÃO
JOSE DA SILVA SANTOS
A O SERVIÇOS PÚBLICOS
Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18 de

Setembro de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 218/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

de Periculosidade.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER, ao Funcionário Estatutário

JOSE DA SILVA SANTOS, Matrícula n°
1051,  30% ( t r in ta )  por  cen to  de  seu
vencimento base, requerido através do
Processo nº 4471/2017, por desenvolver
se rv i ço  de  a l ta  pe r i cu los idade .  De
conformidade com o disposto no Artigo 96,
Seção I I  do  Esta tu to  dos Serv idores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 219/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

de Periculosidade.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER, ao Funcionário Estatutário

JOSE CARLOS PEREIRA, Matrícula n°
196150, 30% (trinta) por cento de seu
vencimento base, requerido através do

Processo nº 4287/2017, por desenvolver
se rv i ço  de  a l ta  pe r i cu los idade .  De
conformidade com o disposto no Artigo
96, Seção II do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-
se.

Município de Natividade – RJ, 18 de
Setembro de 2017.

Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 220/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

de Periculosidade.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  ao  Func ionár io

Estatutário RODRIGO MARQUIOTI DE
MATOS OLIVEIRA, Matrícula n° 945, 30%
(trinta) por cento de seu vencimento base,
requerido através do Processo nº 4286/
2017, por desenvolver serviço de alta
periculosidade. De conformidade com o
d ispos to  no  Ar t i go  96 ,  Seção  I I  do
Estatuto dos Servidores Públ icos do
Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-
se.

Município de Natividade – RJ, 18 de
Setembro de 2017.

Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 221/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

de Periculosidade.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  ao  Func ionár io

Estatutário FRANCISCO NASCIMENTO
DA CRUZ, Matrícula n° 195936, 30%
(trinta) por cento de seu vencimento base,
requerido através do Processo nº 3938/
2017, por desenvolver serviço de alta
periculosidade. De conformidade com o
d ispos to  no  Ar t i go  96 ,  Seção  I I  do
Estatuto dos Servidores Públ icos do
Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-
se.

Município de Natividade – RJ, 18 de
Setembro de 2017.

Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 222/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional

de Insa lubr idade a Serv idor  Públ ico
Municipal.
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O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Municipal ADAO DA SILVA, ocupante do
cargo de A O SERVIÇOS PÚBLICOS,
Matr ícula nº  99031,  a percepção do
Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% (vinte por cento), na
forma do ar t igo  95 do Esta tu to  dos
Serv ido res  Púb l i cos  Mun ic ipa is  de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
art igo será calculado sobre o salário
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II -

Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E TA R I A
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO

III - UNIDADE..............SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO

IV - ELEMENTO VENC.  E
VANTAGEM FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 223/2017
Dispõe  sobre  o  pagamento  do

adicional de Insalubridade a Servidor
Público Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Municipal RAPHAEL FRIAS RABELLO,
ocupante do cargo de Fiscal Sanitario,
Mat r í cu la  n º  1409 ,  a  percepção  do
Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% (vinte por cento), na
forma do ar t igo  95 do Esta tu to  dos
Serv ido res  Púb l i cos  Mun ic ipa is  de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
art igo será calculado sobre o salário
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO

TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
III - UNIDADE.... . . . . . . . . . .SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM

FIXA – PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 224/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional

de  Insa lubr idade  a  Serv ido r  Púb l i co
Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Municipal THAISLANE ROSA DE SOUZA
COSTA, ocupante do cargo de Fiscal
Sanitario, Matrícula nº 1415, a percepção
do  Ad ic iona l  de  Insa lubr idade ,  no
percentual def inido de 20% (vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
ar t igo será calculado sobre o salár io
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
III - UNIDADE.... . . . . . . . . . .SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM

FIXA – PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 225/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional

de Insa lubr idade a Serv idor  Públ ico
Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Municipal JAQUELINE DA CONCEICAO
DE OLIVEIRA MELLO, ocupante do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
Mat r í cu la  n º  697 ,  a  pe rcepção  do
Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% (vinte por cento), na
forma do ar t igo  95  do  Es ta tu to  dos
Serv ido res  Púb l i cos  Mun ic ipa is  de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
art igo será calculado sobre o salár io
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II -

Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E TA R I A
MUNICIPAL DE SAÚDE

III - UNIDADE..............SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM
FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º Esta portaria tem seus efeitos

retroativos a 01 de Agosto de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 226/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional

de Insa lubr idade a Serv idor  Públ ico
Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Municipal VALERIA DE FATIMA DA SILVA
DAMASCENO, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
Mat r í cu la  n º  1038 ,  a  pe rcepção  do
Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% (vinte por cento), na
forma do ar t igo  95  do  Es ta tu to  dos
Serv ido res  Púb l i cos  Mun ic ipa is  de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
art igo será calculado sobre o salár io
mínimo vigente no país.
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§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II -

Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E TA R I A
MUNICIPAL DE SAÚDE

III - UNIDADE..............SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

IV - ELEMENTO VENC.  E
VANTAGEM FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º Esta portaria tem seus efeitos

retroativos a 01 de Agosto de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 227/2017
Dispõe  sobre  o  pagamento  do

adicional de Insalubridade a Servidor
Público Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Mun ic ipa l  ANDREIA SOUZA DE
OLIVEIRA,  ocupan te  do  ca rgo  de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
Mat r í cu la  n º  762 ,  a  pe rcepção  do
Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% (vinte por cento), na
forma do ar t igo  95 do Esta tu to  dos
Serv ido res  Púb l i cos  Mun ic ipa is  de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189
da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
art igo será calculado sobre o salário
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II -

Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E TA R I A
MUNICIPAL DE SAÚDE

III - UNIDADE..............SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

IV - ELEMENTO VENC.  E
VANTAGEM FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3.º Esta portaria tem seus efeitos

retroativos a 01 de Agosto de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 228/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Mot ivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv ido ra  Púb l i ca
Mun ic ipa l  ANA PAULA FRANCA DE
LANNES, ocupante do cargo de carreira
de PROFESSOR PM II D, matrícula nº
170356,90 (noventa) dias de Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família,
conforme atestado médico acostado no
Processo n° 3990/2017, de acordo com
que estabelece a Lei Municipal nº 245/
2002, art. 117, com efeito retroativo a
contar do dia 31/07/2017 e expirando em
28/10/2017, correndo as despesas por
conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.

Município de Natividade – RJ,18 de
Setembro de 2017.

Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 229/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Maternidade a servidora pública municipal.
O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, combinado com o disposto
no Art. 115 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos
Serv idores Públ icos do Munic íp io  de
Natividade Resolve:

CONCEDER,  à  Serv ido ra  Púb l i ca
Municipal LAIS MOREIRA REIS, ocupante
do  ca rgo  em comissão  de  D IR.  DO
NÚCLEO DE DESENV. DE POLÍTICAS
PÚBLICAS, matrícula 1249, 120 (cento e
v in te )  d ias  de  L icença  Mate rn idade
conforme atestado médico acostado, com
remuneração integral com data inicial do
período retroativo a 29 de agosto de 2017
até a data de 26 de dezembro de 2017 ou
ulterior deliberação, correndo as despesas
por  con ta  de  do tações  p rópr ias ,
cons ignadas no Orçamento  Gera l  do
Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de

setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 230/2017
Dispõe sobre a concessão de férias ao

Servidor Público Municipal.
Ao  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração, no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  ao  Serv ido r  Púb l i co
Mun ic ipa l  SEBASTIÃO RONALDO
PEREIRA DA CONCEIÇÃO, ocupante do
cargo de carreira de Eletricista, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares a que tem
direito, referente ao período aquisitivo de
01/04/2015 a 31/03/2016, retroagindo
seus efeitos com inicio em 31/08/2017 e
exp i rando em 29/09/2017,  conforme
estabelece o Artigo 52 da Lei n° 245/02 –
Estatuto dos Serv idores Públ icos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de

setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 231/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Prêmio a Servidor Público Municipal.
O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

REVOGAR A PORTARIA 201/2017
QUE CONCEDEU, ao Servidor Público
Mun ic ipa l  MARISTER CORREA
RAMPAZO, ocupante do Cargo de carreira
de TELEFONISTA, matrícula nº 139351,
90 (noventa) dias de Licença Prêmio a
que tem direito, requerido através do
processo n° 4652/2017, com início em 01/
09/2017 e expirando em 29/11/2017, de
acordo com o disposto no Artigo 122 da
Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públ icos do Municíp io de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 232/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

de Periculosidade.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,  ao  Func ionár io

Estatutário CARLOS SALVADOR GARCIA
NUNES, Matrícula n° 197041, 30% (trinta)
por  cen to  de  seu  venc imento  base ,
requerido através do Processo nº 3709/
2017, por desenvolver serviço de alta
periculosidade. De conformidade com o
d ispos to  no  Ar t igo  96 ,  Seção  I I  do
Estatuto dos Serv idores Públ icos do
Município de Natividade.
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Registre-se – Publique-se – Cumpra-
se.

Município de Natividade – RJ, 21 de
Setembro de 2017.

Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 233/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional

de Insa lubr idade a Serv idor  Públ ico
Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Munic ipa l  PAULO SERGIO GAZETA,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE
OBRAS E  SERVIÇOS PÚBLICOS,
Matrícula nº 143898, a percepção do
Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% (vinte por cento), na
forma do ar t igo  95  do  Es ta tu to  dos
Serv ido res  Púb l i cos  Mun ic ipa is  de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
art igo será calculado sobre o salár io
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II -

Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E TA R I A
MUNICIPAL DE SAÚDE

III - UNIDADE..............SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM
FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 21  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 234/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional

de Insa lubr idade a Serv idor  Públ ico
Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Municipal GENTIL FERREIRA COUTO
FILHO, ocupante do cargo de AUXILIAR
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
Matrícula nº 193305, a percepção do
Adicional de Insalubridade, no percentual

definido de 20% (vinte por cento), na forma
do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º
245/02 e Artigo 189 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
ar t igo será calculado sobre o salár io
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
III - UNIDADE.... . . . . . . . . . .SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM

FIXA – PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 21  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 235/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Mot ivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv ido ra  Púb l i ca
Munic ipa l  RITA DE CASSIA RIBEIRO
VIANNA, ocupante do cargo de carreira de
MONITOR, matrícula nº 84867,180 (cento
e oitenta) dias de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Família, conforme
atestado médico acostado no Processo n°
2409/2017, de acordo com que estabelece
a Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com
efeito retroativo a contar do dia 01/03/2017
e expirando em 28/08/2017, correndo as
despesas por conta de dotação própria,
cons ignada  no  Orçamento  Gera l  do
Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 236/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Mot ivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l i ca
Municipal CLAUDIA LUCIA BARRETO
TAVARES, ocupante do cargo de carreira
de PROFESSOR, matrícula nº 171247,90
(noventa) dias de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Família, conforme
atestado médico acostado no Processo n°
2221 /2017 ,  de  acordo  com que
estabelece a Lei Municipal nº 245/2002,
art. 117, com efeito retroativo a contar do
dia 17/04/2017 e expirando em 16/07/
2017, correndo as despesas por conta de
do tação  p rópr ia ,  cons ignada  no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 237/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Motivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l i ca
Mun ic ipa l  LUCELIA DE FATIMA
MACHADO SOARES, ocupante do cargo
de  ca r re i ra  de  PEDAGOGO
ORGANIZACIONAL, matrícula nº 78620,
180 (cento e oitenta) dias de Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família,
conforme atestado médico acostado no
Processo n° 1482/2017, de acordo com
que estabelece a Lei Municipal nº 245/
2002, art. 117, com efeito retroativo a
contar do dia 20/03/2017 e expirando em
16/09/2017, correndo as despesas por
conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 238/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Motivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l i ca
Mun ic ipa l  ANA PAULA FRANCA DE
LANNES, ocupante do cargo de carreira
de PROFESSOR, matrícula nº 170356,
180 (cento e oitenta) dias de Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família,
conforme atestado médico acostado no
Processo n° 1545/2017, de acordo com
que estabelece a Lei Municipal nº 245/
2002, art. 117, com efeito retroativo a
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contar do dia 17/03/2017 e expirando em
15/07/2017, correndo as despesas por
conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 239/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Motivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l i ca
Municipal ANA CRISTINA LARANGEIRA
BARBOSA, ocupante do cargo de carreira
de ASSISTENTE SOCIAL, matrícula nº
975, 90 (noventa) dias de Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família,
conforme atestado médico acostado no
Processo n° 3911/2017, de acordo com
que estabelece a Lei Municipal nº 245/
2002, art. 117, com efeito retroativo a
contar do dia 26/07/2017 e expirando em
24/10/2017, correndo as despesas por
conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 240/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Motivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l i ca
Munic ipa l  ALICE MARIA DE SOUZA
SANTOS, ocupante do cargo de carreira
de PROFESSOR, matrícula nº 168378, 60
(sessenta) dias de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Família, conforme
atestado médico acostado no Processo n°
3009 /2017 ,  de  acordo  com que
estabelece a Lei Municipal nº 245/2002,
art. 117, com efeito retroativo a contar do
dia 17/05/2017 e expirando em 16/07/
2017, correndo as despesas por conta de
do tação  p rópr ia ,  cons ignada  no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 241/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Mot ivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv ido ra  Púb l i ca
Mun ic ipa l  ALVANI  DA S ILVA L IMA,
ocupan te  do  ca rgo  de  ca r re i ra  de
MONITOR,  mat r í cu la  n º  121495 ,  60
(sessenta) dias de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Família, conforme
atestado médico acostado no Processo n°
2472/2017, de acordo com que estabelece
a Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com
efeito retroativo a contar do dia 02/05/2017
e expirando em 30/06/2017, correndo as
despesas por conta de dotação própria,
cons ignada  no  Orçamento  Gera l  do
Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 242/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença

Por Mot ivo de Doença em Pessoa da
Família a servidor público municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv ido ra  Púb l i ca
Municipal TEREZINHA VARGAS RIBEIRO,
ocupan te  do  ca rgo  de  ca r re i ra  de
AUXIL IAR DE SERVIÇOS GERAIS,
matrícula nº 174343, 30 (trinta) dias de
Licença por Motivo de Doença em Pessoa
da Famíl ia, conforme atestado médico
acostado no Processo n° 2895/2017, de
acordo com que estabelece a Lei Municipal
nº 245/2002, art. 117, com efeito retroativo
a contar do dia 26/05/2017 e expirando em
24/06/2017, correndo as despesas por
conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 243/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional

de Periculosidade.
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de

Administração no uso das atribuições que
lhes  são  con fe r idas  pe lo  Decre to
Municipal n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER, ao Funcionário Estatutário

EL IEZIR MARCHIOTE,  Mat r í cu la  n°
146994, 30% (trinta) por cento de seu

vencimento base, requerido através do
Processo nº 1546/2017, por desenvolver
se rv i ço  de  a l ta  pe r i cu los idade .  De
conformidade com o disposto no Artigo
96, Seção II do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-
se.

Município de Natividade – RJ, 21 de
Setembro de 2017.

Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 244/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional

de Insa lubr idade a Serv idor  Públ ico
Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público
Mun ic ipa l  RODOLFO FERREIRA
BRANCO,  ocupan te  do  ca rgo  de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
Mat r í cu la  n º  1053 ,  a  pe rcepção  do
Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% (vinte por cento), na
forma do ar t igo  95  do  Es ta tu to  dos
Serv ido res  Púb l i cos  Mun ic ipa is  de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
art igo será calculado sobre o salár io
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II -

Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E TA R I A
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

III - UNIDADE..............SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM
FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 245/2017
Dispõe sobre o pagamento do adicional

de Insa lubr idade a Serv idor  Públ ico
Municipal.

O  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de
Administração, no uso das atribuições
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que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

A r t .  1 . º  -  C o n c e d e r  a o  S e r v i d o r
Púb l i co  Mun ic ipa l  MARCOS CEL IO
MUNIZ VARGAS, ocupante do cargo de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
Matr ícula nº  75280,  a percepção do
A d i c i o n a l  d e  I n s a l u b r i d a d e ,  n o
percentual definido de 20% (vinte por
c e n t o ) ,  n a  f o r m a  d o  a r t i g o  9 5  d o
E s ta t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/
02 e Artigo 189 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º  -  O percentual  estabelec ido
deste ar t igo será ca lcu lado sobre o
salário mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
T É C N I C O  D E  C O N D I Ç Õ E S
AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT),
e l a b o r a d o  p o r  S a u l o  G e n t i l u c i  d e
Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
p resen te  i ns t r umen to  co r re rão  po r
c o n t a  d a  s e g u i n t e  c l a s s i f i c a ç ã o
orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II -

Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E TA R I A
MUNICIPAL DE SAÚDE

III -
U N I D A D E . . . . . . . . . . . . . . S E C R E TA R I A
MUNICIPAL DE SAÚDE

IV - ELEMENTO V E N C .  E
VANTAGEM FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-

se.
Município de Natividade – RJ, 21  de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e

Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 246/2017
D i s p õ e  s o b r e  o  p a g a m e n t o  d o

adicional de Insalubridade a Servidor
Público Municipal.

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e
Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

A r t .  1 . º  -  C o n c e d e r  a o  S e r v i d o r
Público Municipal NELSON DUTRA DE
O L I V E I R A ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
Matrícula nº 201090, a percepção do
A d i c i o n a l  d e  I n s a l u b r i d a d e ,  n o
percentual definido de 20% (vinte por
c e n t o ) ,  n a  f o r m a  d o  a r t i g o  9 5  d o
E s ta t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s

Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02
e Artigo 189 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste
ar t igo será calculado sobre o salár io
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de
insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DO TRABALHO (LTCAT), elaborado por
Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do
presente instrumento correrão por conta
da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II -

Ó R G Ã O . . . . . . . . . . . . . . . . . . S E C R E TA R I A
MUNICIPAL DE ESTRADAS VICINAIS

III - UNIDADE.... . . . . . . . . . .SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESTRADAS VICINAIS

IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM
FIXA – PESSOAL CIVIL

V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Registre-se, Publique-se e Cumpra-

se.
Município de Natividade – RJ, 21 de

Setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 247/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos

servidores públicos municipais.
a Secretária Municipal de Administração,

no uso das at r ibu ições que lhes são
conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/
2002, Resolve:

CONCEDER,  ao Serv idor  Púb l ico
Munic ipa l ,  REGINA LUCIA DIAS DE
OLIVEIRA, matrícula n° 182281, 150 (cento
e cinquenta) dias de férias a que têm
direito, referente aos períodos acumulados
de 2013/2014, 2014/2015 e 2015/2016.
Sendo que os períodos de  2013/2014 e
2014/2015 serão gozados em dobro e o
período de 2015/2016 serão gozados de
forma simples. Tendo em vista o despacho
anexado ao processo de nº  2868/2017.
Com data de saída em 01/10/2017 e data
de retorno em 01/03/2018.  Conforme
estabelece o Artigo 53 da Lei nº 245/02 –
Esta tu to  dos Serv idores  Púb l icos  do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de

setembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 248/2017
Dispõe sobre a concessão de férias

aos servidores públicos municipais.
a  S e c r e t á r i a  M u n i c i pa l  d e

Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  ao  Serv ido r  Púb l i co
M u n i c i pa l ,  R O G E R I O  C O U TO  D E
S O U Z A ,  m a t r í c u l a  n °  7 7 3 0 5 ,  3 0 0
(t rezentos)  d ias de fér ias a que têm
d i r e i t o ,  r e f e r e n t e  a o s  p e r í o d o s
acumulados de 2011/2012, 2012/2013,
2013/2014,  2014/2015,  2015/2016 e
2016/2017.  Sendo que os períodos de
2011/2012,  2012/2013,  2013/2014 e
2014/2015 serão gozados em dobro e os
períodos 2015/2016 e 2016/2017 serão
gozados de forma simples. Tendo em
vista o despacho anexado ao processo
de nº  3136/2017. Com data de saída em
02/10/2017 e data de retorno em 29/07/
2018. Conforme estabelece o Artigo 53
d a  L e i  n º  2 4 5 / 0 2  –  E s t a t u t o  d o s
Servidores Públ icos do Municíp io de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se.

Município de Natividade – RJ, 26 de
setembro de 2017.

Pedro César Oliveira de Souza
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e

Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 249/2017
Dispõe sobre a concessão de férias

aos servidores públicos municipais.
a  Sec re tá r i a  Mun i c i pa l  de

Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  ao  Serv ido r  Púb l i co
Municipal, JOÃO DEMARQUES FILHO,
matrícula n° 103403, 120 (cento e vinte)
dias de férias a que têm direito, referente
aos períodos acumulados de 2014/2015,
2015/2016 e 2016/2017.  Sendo que o
período de 2014/2015 será gozado em
dobro e o período de 2015/2016 e 2016/
2017 serão gozados de forma simples.
Tendo em vista o despacho anexado ao
processo de nº  4196/2017. Com data de
saída em 02/10/2017 e data de retorno
em 31/01/2018. Conforme estabelece o
Artigo 53 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos
Servidores Públ icos do Municíp io de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se.

Município de Natividade – RJ, 26 de
setembro de 2017.

Pedro César Oliveira de Souza
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e

Administração
Port. nº 002/2017
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História do Município
A história da colonização das terras que fazem parte

do Município de Natividade tem seu início entre 1821 e
1831. O desbravador da região foi José Lannes (ou de
Lana) Dantas Brandão que, segundo alguns autores,
teria pertencido à Milícia de D. João VI e, segundo
outros, teria sido desertor da força pública de Ponte
Nova, Minas Gerais.

Na região vieram-se estabelecer, pouco depois,
seus irmãos Antônio e Francisco, seu pai, Capitão João
F. Dantas Brandão e outros parentes como José
Ferreira Cesar, sua mulher D. Maria Angelina da Luz e
os índios Puris domesticados.

Com o nome de Nossa Senhora da Natividade foi o
núcleo populacional transformado em Freguesia, em
1861, e elevado à categoria de Vila em 1885, com o
nome de Vila de Itaperuna.

Várias modificações político-administrativas se
processam na região, até 1890, quando foi criado
Município de Natividade do Carangola, sendo a Sede
do povoado elevada, à categoria de Vila. Município foi
extinto um ano depois e restabelecido em 1947.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Natividade

do Carangola, pela lei provincial nº 636, de 23-08-1853
e por decreto estaduais nºs 1, de 08-05-1892 e 1-A de
03-06-1892, subordinado ao município do Itaperuna.

Elevado a categoria de vila com a denominação de

Natividade do Carangola, pelo decreto provincial nº 2810,
de 24-11-1885 e decreto nº 101, de 27-07-1890,
desmembrado de Itaperuna.

Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.
Constituído do distrito sede.

Pela lei provincial nº 2921, de 29-12-1887, o município
de Natividade de Carangola foi extinto, sendo seu
território anexado ao município de Itaperuna, como
simples distrito.

Em divisão administrativa referente ano de 1911, o
distrito de Natividade do Carangola figura no município
de Itaperuna.

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas
de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto estadual nº 641, de 15-12-1938, o distrito
de Natividade de Carangola passou a denominar-se
Natividade.

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-
1943, o distrito já denominado Natividade figura no
município de Carangola.

Elevado novamente a categoria de município com a
denominação de Natividade do Carangola, por Ato das
Disposições Constitucionais Transitorias deste Estado,
promulgado em 20-06-1947, desmembrado de Itaperuna.
Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.

Constituído de 3 distritos: Natividade de Carangola,
Ourânia e Varre-Sai. Instalado em 22-08-1947.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o

município de Natividade do Carangola é constituído de
3 distritos: Natividade do Carangola, Ourânia e Varre-
Sai.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 31-XII-1963.

Pelo decreto legislativo nº 134, de 03-08-1967,
simplifica a denominação do município de Natividade
do Carangola para Natividade.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o
município já denominado Natividade é constituído de 3
distritos : Natividade, Varre-Sai e Ourânia.

Pela lei municipal nº 08, de 22-04-1982,
homologada, pela lei estadual nº 836, de 10-01-1985,
é criado o distrito de Bom Jesus do Querendo, formado
com terras do distrito de Ourânia e anexado ao
município de Natividade.

Em divisão territorial datada de I-VII-1983, o
município é constituído de 4 distritos: Natividade do
Carangola, Bom Jesus do Querendo, Ourânia e Varre-
Sai

Pela lei estadual nº 1790, de 12-01-1991,
desmembra do município de Natividade o distrito de
Varre-Sai. Elevado a categoria de município.

Em "Síntese" de 31-XII-1994, o município é
constituído 3 distritos: Natividade, Bom Jesus do
Querendo e Ourânia.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 2007.
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